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LEI ORDINÁRIA N° 631, DE 21 DE |UNH0 DE 2024

Emertia: Dispõe sobre Autorização para Abertiira de
Crédíto   Adicional   Tipo   Especial   para   o  fim   que
mznciona, e dá outras providencias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE OUR0 VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combínada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adícional do tipo especial ao Orçamento
do  presente exercício  e ainda  adicionar o  presente  crédito  a  programação constante do vigente
Plano Plurianual e metas estabelecídas na l.ei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo único - 0 crédito  de que trata  o  cflpw£ deste artigo  será  distribuído com  as  seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 3001 Secretaria Muricipal de Administração
Função 04 Administração
Sub-Função 122 Admiristração Geral
Programa 0004 Gestão Administrativa do Poder Executivo
Ação de Govemo 1.124 Reforma e Ampliação da Sede do Poder Excetivo Muricipal

- Emenda Parlamentar Estadual
Elemento Despesa 449051 Obras e lnstalações
Fonte de Recurso 710 Transferência Especial dos Estados (Emenda Parlamentar)
Valor RS 400.000,00

Total Geral do Crédito: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

Art. 2° - Constituem recursos para complementar a abertura do crédito de que trata o artigo 1°, o
valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) de repasses de emendas parlamentares do Estado
da Paraíba.

Art. 3° ~ A abertura do referido crédito espffial não será computada para o limite autorizado no
art. 8° da l.ei Municipal óll/2023 (LOA 2024).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç

Ouro VelhoftB, 21 de junho de 2024.
Augusto Sant
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Ementa: Díspõe sobre Autorização para Abertura de
Crédito   Adicional  Titpo  Especial  para  o  fim  que
memciona. e dá outras providencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MtJNICÍPIO DE 0UR0
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de confomidade com o
que díspõe a Lei Municipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combinada com a I£i n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual  e  metas  estabelecidas na Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
para  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  capif /  deste  artigo  scmá
distibuído    com    as    seguintes    denominações    e    classíficações
orçamentárias:

Uridade Opçamcntária 3001 Secrctaria Mlinícipal de Administração

Função 04 Adriristmção

Sub-Fmção 122 Administração G€ral

Progr-a 0004 Gcstão Adminísmtiva do Poder Executivo

Ação de Govemo 1.124 Refi)rma  e  Ampliaçao  da  Scdc  do  Poder  Excetivo

M`inícipal - Emenda t'arlamentar Estadual

Elemento Despc" 44905 1 ObTas e hstahçõ®

Fonte de Rex- 710 TTansftréncia      Especial      do§      Estados      03menda

Pulamen")

üor RS 400.000.00

Total Geral do Crédito: R$ 400.000,00 (Quatroeentos mil reais)

Art. 2° - Constituem recursos para complementar a abertura do crédito
de que trata o artigo  1°, o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil
reais) de repasses de emendas parlamentares do Estado da Paraiba.

Art.  3° - A abertura do referido  crédito especial  não  sei.á computada
para o  limite autorizado no art.  8° da Lei Municipal 611/2023  Q.OA
2024).

Art. 4°. Esta Lei enm em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ou:ro Welho/PB, 21 de jmho de 2024.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal
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